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Av. Sebastião de Mello Mendes no 511 - Santa Terezinha 
Bento do ..apucaí 

São Bento do Sapucai - Sao Paulo  S ão ?vo w05 

Fone (12) :3971-6110 - E-mail 
contabilidade@saobentodosapucai.sp.gov.br  

Dispõe sobre a Suplementação de Verba do Orçamento 
Vigente. 

RONALDO RIVELINO VlNÂNCIO, Prefeito Municipal em Exercício da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n°. 2.015 de 
10 de Dezembro de 2.018 

DECRETA 

ARi1G.Q.10 - Fica abertc na contadoria municipal um crédito suplementar no valor de R$ 
74.000,00 (Setenta e Quatro Mil Reais), para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente. 

4_—EC. ED1CAÇÃQ_LITLR 01 - Setor de Ensino Fundamental 

	

044 - 44,90.51.00.00.00 	 Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 	24.000,00 
4—Ç.EcjÇAÇAOCULTURA 02— Setor do FUNDEB 

	

067 - 33.90.30.00.00.00 	 Material de Consumo 	 R$ 	38.000,00 
SAUDE SANEAM ENTO 01 - Fundo Municipal Saúde 

	

142 - 33.50.43.00.00.00 	 Subvenções Sociais 	 R$ 	12.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 	74.000,00 

AFQ° - O Crédito Suplementar aberto pelo Artigo Primeiro terá como cobertura as 
anulações previstas nas seguintes dotações oçamentárias. 

03 - Setor de Ensino Fundamental 
057 - 44.90.52.00.00.00 
PÇEPllAÇÃQLÇViIK 
284— 44.90.52.00.00.00 

PUÃQÇV,.LURA 
068 —33.90.32.00.00.00 
069 - 33.90.36.00.00.00 
070 - 33.90.39.00.00.00 
309 - 33.90.46.00.00.00 
310 - 33.90.46.00.00.00 

SANAE.NTP 
144 - 33.90.30.00.00.0d 

Equipamentos e Material Permanente R$ 19.000,00 
08 - Setor de Fomento da Cultura 
Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 
02 - Setor do FIJNDEB 
Materal de Distribuição Gratuita R$ 1.000,00 
Outro; Serviços Terceiros - Pessoa Física R$ 2.000,00 
Outro; Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 17.000,00 
Auxilio - Alimentação R$ 14.000,00 
Auxilio - Alimentação R$ 4.000,00 
01 - Fundo Municipal Saúde 
Material de Consumo R$ 12.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 	74.000,00 

AR]Q...2-  O Crédito Suplementar aberto pelo Artigo Primeiro terá como cobertura as 
anulações previstas no Artigo Anterior 

ARJIÇO__4 0 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 
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RonaldRivelinnânc 
Prefeito Municipal 

São Bento do Sapucaí 

de 

de dezembro de 2019. 

da Silva 
iinistração 
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